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O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do
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■^ga^AUÃ DA SERy^sa;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 099/2020

O Prefeito de Mauá da Serra. Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

NOMEAR: a  partir desta data. a  Senhora ERIGLEÍDE
BARBOSA DE OLIVEIRA, portadora do CPF n° 024.771.329-54 e  RG n° 6.766.965-
7  SSP/PR, no Cargo efetivo concursado de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado
nesta Municipalidade.

Registre-se, publique-se e  cumpra-se.

Anotações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de,
mês de maio de dois mil e vinte -13/05^020.

-f ^
MES WICTHOFFPrefeito Municipal

Serra, aos treze dias do
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OASERRAfe

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-mall: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N® 098/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que !he são conferidas por Lei.

RESOLVE:

NOMEAR a  partir desta data, o  senhor JOÃO
HENRIQUE ATANA2I0, portador do CPF n'^  086.542.229-05 e RG n°
12.593.835-3, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE
INFORMÁTICA, símbolo CC-4.

Comunicações necessárias.

Registre-se. publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura de
Paraná, aos doze dias do mês de maio de 2Ô20.

HERMES WÍCTHOF'^Prefeito

rra, Estado do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve,

TORNAR PÚBLICO

Convocar o candidato aprovado no  Concurso

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO N° 001/2020, com resultado
publicado pelo EDITAL n® 001/2020-K, e homologado pelo DECRETO N° 026/2020,

como segue:

NOME FUNÇÃO

PSICOLOGO 20 HORAS
KAIO CÉSAR PACHECO PSICOLOGO 20 HORAS

O candidato relacionado acima deverá apresentar

as seguintes cópia dos documentos:

* Atestado Médico comprovando aptidão física e mental para exercício do

cargo.* Atestado que está quite com o serviço militar.

* Comprovação de que votou na última eleição.

* Certidão Negativa de antecedentes criminais (fórum) ou cartório.

* Declaração assinada pelo candidato de nunca ter sido demitido por justa
causa no Serviço Público.

* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Curso Superior em
Psicologia e Registro no Conselho (Psicólogo 20 Horas).

* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Médio e do
Curso de Técnico em Enfermagem e Registro no Conselho.

* Declaração de bens ou declaração de Imposto de Renda.

* Comprovante de endereço.

* Fotocópias da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de
Identidade, do título de eleitor, do CPF, do PIS-PASEP e da carteira de trabalho.

V



Quinta-feira, 14 de maio de 2020Quinta-feira, 14 de maio de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1638Edição Nº 1638 Página 4 / 6Página 4 / 6

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

* Fotocópias da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos,
juntamente com a declaração da unidade escolar onde o mesmo está
regularmente matriculado.

* 02 fotos % atuais.

O candidato convocado deverá comparecer até o
dia 22 de maio de 2020, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos,

nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas.

O não comparecimento implicará a perda da vaga.

Edifício da Prefeitura de

Paraná, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mi

ERMES WICTHOF
Prefeito

, Estado do
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                       RUA PRESBÍTERO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS Nº 42 Fone: (43) 3464-1342 
    



DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO 

 

Ref. Projeto de Lei n. 011/2020  

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, 
que Dispõe sobre a reversão de imóvel doado ao Patrimônio Público, assim, 
tendo em vista as reclamações no grupo de whatsApp dos vereadores, sobre o 
horário da Reunião desta Comissão, que se realizou nesta data as 10h, para 
que não haja qualquer alegação posterior, fica designada nova reunião para 
discussão do projeto, em data de 15/05 as 10h. Que seja publicada no Diário 
Oficial desta Câmara, e comunicado via whatsApp a todos os vereadores.  

 

Mauá da Serra, 13 de maio de 2020. 

 

PAULO CESAR SONNI 

PRESIDENTE 

 

CARLOS VELOZO DA SILVA 

RELATOR 

 

LUCIANO ROBERTO PINTO 

SECRETÁRIO 

  CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                       RUA PRESBÍTERO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS Nº 42– Fone: (43) 3464-1342                 
Mauá da Serra – PR 

---------------------------------------------------------------------- 
 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO  

 

Ref. Projeto de Lei n. 011/2020  

 

Trata-se  de  Projeto  de Lei,  de  autoria  do  Poder  Executivo, 
que  Dispõe  sobre  a  reversão  de  imóvel  doado  ao  Patrimônio  Público, assim, 
tendo em vista as reclamações no grupo de whatsApp dos vereadores, sobre o 
horário  da  Reunião  desta  Comissão,  que  se  realizou  nesta  data  as  10h,  para 
que  não  haja  qualquer  alegação  posterior,  fica  designada  nova  reunião  para 
discussão  do  projeto, em  data  de  15/05  as  10h.  Que  seja  publicada  no  Diário 
Oficial desta Câmara, e comunicado via whatsApp a todos os vereadores.  

 

Mauá da Serra, 13 de maio de 2020. 

 

PAULO CESAR SONNI  

PRESIDENTE 

 

CARLOS VELOZO DA SILVA  

RELATOR  
 

LUCIANO ROBERTO PINTO  

SECRETÁRIO 
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      CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
        ESTADO DO PARANÁ

                    RUA PRESBÍTERO JOÃO PEREIRA DOS SANTOSNº 42– Fone: (43) 3464-1342
Mauá da Serra – PR

-------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO ABRIL 2020

Contratado: ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS LTDA     
CNPJ: 80.896.194/0001-94
Número da Licitação: Dispensa 002/2020
Número do Processo: 007/2020
Número do Contrato ou Aditivo: 007/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para o  fornecimento de   sistemas  integrados de 
gestão pública e sistema   de informática   com   acesso   ilimitado   de   usuários   para a Câmara 
Municipal de Mauá da Serra.
Data da Assinatura: 06/04/2020
Vigência: 06/04/2020 a 06/08/2020
Valor: R$. 12.300,48
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